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fuC Dr Regas de Olrvetra - Prefetto
Palácro das lndústrias s/no

ReÍ Requerimento para adlamento da Assembléta Geral do Processo Eleitoral do Conselho lvlunictpal dos dlrettos da
Crrança e do Adolescente da Cidade de Sâo Paulo - CIüDCA, (marcada para o próximo domtngo, 28/mato/2OOO na Secretaía
das Admrnistrações Regronars - Av do Estado n0 900)

Exmo. Sr. Prefeito,
Dr. Regis de Oliveira.

Dêstacamos ainda que as pessoas que estão patrocinando a fraude são as mesmas
que impediram, por mais de I (oito) anos, que a Cidade recebesse, do Governo Federal, cerca de R$ 60
milhôes (ao ano), pois preferiam indicar a destinaçâo do lmposto de Renda Dêvido para Fundos Municipais
da Criança de outras cidades. \

(- 
'\Reconhecemos queVossa Excelência acabou de assumir o àaisô, mâs êntendemos

que a "prioridade absoluta à criança e ao adolescente" (artigo 227 da Constituiçâo Federal) não nos
Permite que tomemos outra medida senão a de REQUERER que se adie por urya semana (pelo menos) a
realizaçào da Assembléia Geral, de tal forma que possamos aprêsentar.lhlpessoalmenteo as provas
conclusivas, muitas das quais também anexadas à Açâo Judicial de AnqQçãô da publicação (ilegal) dos
indicados na Assembléia Setorial do Segmento DeÍesa de Direitos das Crilg(ças e Adolescentes lpiocesso
no 000.00.121301-6 em 25105/2000 - Vara Centrat da tnfáncia e Juventufq). \

$r
Sendo só o quê se apresenta neste momento,§àntanao com o pronto atendimento

do que é aqui requerido, , U
N. Termos,

P. Deferimento

S. Paulo, 26 de maio de 2000

Vía*n ,4&rz4 da Silaa-(RG no 11;u.8441
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servação: este requerimento está sendo enviado elêtronicamente a fim de produzir efeitos imediatos.
tas ra:
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Ministério Público do Estado de São Paulo Ordem dos Advo ados do Brasil - sec ão SP
Forum Munrci al da Crian a e do Adolescente

Secretaria Munici I de Governo
Promotoria da lnfância e Juventude

Cârnara l\Iunicl lde São Paulo

GRÊM|O SER SUDESTE, neste ato representado pelo seu Diretor Vice-Presidente,
vem, mui rêsPeitosamente, REQUERER que seja adiada a Assembiéia Geral da Eleiçâo do Conselho
Municipal, pois existem provas contundentes demonstrando uma conspiração para fÍaudaÍ a eleição.

EntÍe as provas fartamente documentadas (protocoladas na Secretaria de Governo
desde 01/04/00), existe uma íita de video na qual é registrada a fraude patrocinada inclusive por membros
da comissão eleitoral. Vale destacar que êsta comissâo é subordinada a Secretaria de Governo, sendo
coordenado pelo Prof. Mariwal Antonio Jordão, uma das pessoas que têm sistemâticamente impedido que
o Município de São Paulo desenvolva uma Política Pública voltada à Criança e ao Adolescente.
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